
  

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 
 

ART. 3º - B DA PORTARIA MPS N° 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA MPS N° 170, 

DE 25/04/2012, DOU DE 26/04/2012 

 

AUTORIZAÇÃO  

DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

 

Unidade Gestora do RPPS: Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Resende - RESENPREVI 

 

CNPJ: 04.947.432/0001-65 

Nº. 024 / ANO: 2016 
 

Data: 05/04/2016 
 

 

VALOR (R$): 4.000.000,00 (Quatro milhões de reais) 
Dispositivo da Resolução do CMN: 

FI 100% títulos TN – Art. 7º, I, “b” 

 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 

Descrição da operação: APLICAÇÃO 
 

 

         Em 29.03.16 o Presidente Sr. José Marcos iniciou a reunião distribuindo, para avaliação do Comitê, 

planilhas com informações gerais do novo fundo de investimento BB Previdenciário Renda Fixa Títulos 

Públicos XI FI, após análise e considerando os parâmetros do fundo do Comitê decidiu deixar pré- 

autorizado a aplicação de R$ 4.000.000,00 (Quatro milhões de reais) neste fundo com recursos transferidos 

do fundo BB Perfil.  Em seguida, o Comitê decidiu que o total do repasse referente ao mês de 

fevereiro/2016, no valor de R$ 2.218.300,37 (Dois milhões duzentos e dezoito mil trezentos reais e trinta e 

sete centavos), manter R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais) no Fluxo para pagamento dos 

compromissos previdenciários mês de março/16 e aplicar R$ 268.300,37 (Duzentos e sessenta e oito mil 

trezentos reais e trinta e sete centavos) no Fundo BB IMA-B 5+ e R$ 450.000,00(Quatrocentos e cinqüenta 

mil reais) no fundo CEF IMA-B5  (Ata 064 de 29/03/2016)   

   
 

 

 

BB PREVIDENCIÁRIO RF TÍTULOS PÚBLICOS XI FI – CNPJ nº.  

Agência 0131-7 – conta corrente 18.398-9 
 

 

 

 

 

Proponente: José Marcos Godinho Vieira 

CPF. 536.624.587-72 
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Responsável pela liquidação da operação: 

 
 

 

 

 


